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l!STAOO DO PWJI 
GlaWI ....... ff BIMtJq Frtg • PI _ _ ......., __ 51N•.c...,. 

Ed. V.-..dor Jer6nlmo CNlrv Motpdo 
CEP: 64.875-000 - Riadlo Frta - PI. 

~ J: 04.254.7M.'0001..35 

PIIOCKDDalffO DJ: DISPDIIA nº 001/2020 

OBJKTO: Aquisiçiio de um veicul.o 
quilômetros , para atender as 
Municipal de Ri acho Frio- PI. 

automotor e x ecutivo , zero 
necessidad es d a Câmara 

LSGISLAÇÃO: Leis Federais n" 8 . 666/93 e n" 8.883/94/ Lei n" 
14.065/2020 . 

DIUl/'JICIIO DJ: MHn:CIIÇID 

o p.roces.so de dispensa de l.icitaça.o nº 001/2020 de que trata 
este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para 
Aqu i siçao de um veículo automotor executivo, zero 
quilômetros , para atender as necessid ades da Câmara 
Municipal de Riacho Frio-PI , foi em toda a sua tramitação 
atendida a legislaçao pertinente, consoante o Parecer da 
Comissão de Licitaçao Pública deet.a CÃMARA e parecer Jurld ico 
emitido pela Assessoria J u ridica~ 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito , BCX>LOG0 o r eferido 

processo e ADJUDICO o objeto à empre sa llllDA.Vll W:fCIJLOS I.TDA, 

com o valo r global n~ cifra de R$ ◄ 7 . 500 , 00 (quarenta e sete mi l 

e quinhentos reais) , conforme documentos que instruem este 

processo. 

RIACHO FRIO-PI, 15 de dezembro de 2020. 

Cumpra-se 

-

c:lNut&-ICII/'~ l'IIJ:0-1/'I 
Suelane Martins da Cunha 

Presidente 

ESTADO DO ~ ui 
Çjml(a lftuOAM CM B!l&'Kt Eno • PI 

Rua .JeMoney M~. S1N• • Centro. 
Ed. V•,..:,CW .-ronimo C•tro M«9,lldO 

CEP: S4 D'7&4X> - R aacho FriO - PI 
CNP J ; 04.254 71141D001..35 

Fls. 

11:XTRATO COIITRATO a • 001/2020- DISP-CLP 
RSR RSIIT& À DISPZIISA DE LICITAÇAo a • 001 /2020 

CQIITRATAHTK : CÀMARA Mt;NICl PAL DE R:.ACHO FfH O - ?I , CN f J : 
04 . 254.,84 /GO Ol - 35 . 

CONTRATADA ; PRlMAVI A VE~CULOS LTOA , empresa in~cri~a no C~~p ~r 

SCO G n º 71 . 145.668/0003 - 37 . 

OBJETO : Aquisiçã o de um v e iculo 
quilómetros , para atender as 
Muni c ipal de Riacho Frio-P T. 

au c oT1'.o t or executiv o , zet·<.. 
necessidades da Câma1.a 

RECURSOS F I:IIAIICZJ:ROS : As de:spesas com a e>eec1.1çõo do pr@sent. ... 

co~c ~aL o ocor rerAo a conca de fon c e de recu cs o PRÓPRIO DA CÂM~~ 
MUN:I.::IPAL DE RIACHO FR:o-P! , element. o de despesa 44.90 . 52 

~'1.:1t.. e r idl Permanente. 

va.LOR TOTAL : R.$ 47 . 500 , 00 (quarenta e sete mil e qu inhentos 

ceais) . 

DATA DA ASSIJIATURA : 15/12/2020 . 

SIGIIIATÁJUOS : 

CCM'l'RArAIITS : 
COIITIIATADO : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.315/0001-67 
Praça Li za nd ro Deus de Ca rva lho, N 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI º 1315/2020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Ereculivo Municipal a confessar e 

parcelar débitos oriundos do consumo de energia 

junto à EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A e dá oulras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PlAUÍ, ESTADO DO PlAUÍ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CASTELP 'g()-' '/ovou E EU SANCIONO A 

PRESENTE LEI: ~ f 

~ ~-
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordo para a confissão e 

parcelamento de débitos oriundos do consumo de energia elétrica junto a concessionária 

de energia elétrica EQUATORIAL PIAUÍ DJSTR.IBUIDORA DE ENERGIA S.A, no 

valor total de R$ 440.029,70 (quatrocentos e quarenta mi l, vinte e nove reais e setenta 

centavos). 

A rt. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado realizar o parcelamento mediante o 

valor de Entrada de R$ 95.644, 70 (noventa e cinco mil, seiscentos e quarenta e quatro 

reais e setenta centavos), dividido em 4 (quatro) parcelas mensais, mais 24 (vinte e quatro) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor total de R$ 10.726,46 (dez mil , setecentos 

e vinte e seis reai.s e quarenta e seis centavos). 

Art. 3° As despesas oriundas com o parcelamento do débito correrão por conta de rubrica 

própria consignada no orçamento do Município. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí-PL aos quinze dias do mês de 

,_oro ru, am, O.O• "'"""a 
~/~,--

JOSE MAGNO SOARES DA SD., V A ' / Prefeito Muni ci pai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CN PJ: 06.554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro 
GABINETE 00 PREFEITO 

PORTA RI A • 149/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 /CASTELO DO PIA ui 
PREV 21/2020. 

CO CESSÃO DEAPOSE TADORIA VOLUNTÁRIA 

O Prefeito Municipal de Castelo do Piauí e o Gerente Executivo do Fundo de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Castelo do Piauí , no uso de suas atribuições legais, 
e confonne processo de aposentadoria nº 3025/2020, resolvem 

APOSE TAR 

ANTONIO ROSENO DE SOUSA, servidor público municipal , matricula n• 241 1-1, 
CPF nº 374.679.723-34, ocupante do cargo de vigia, do quadro funcional da Secretaria 
Municipal de Educação de Castelo do Piaui , na modalidade Aposentadoria Voluntária por 
Idade, nos termos do art . .34 e 43, da Lei Municipal nº 1.277, de 20 de agosto de 2018, e/e 
art. 40, § l º, III, b c/c art . !º, da Lei Federal nº 10.887/0'4, com proventos proporcionais e 
sem paridade, no valor de R$ 1.045,00 ( Um mi l e quarenta e cinco reais) mensais. 


